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A
fico do ^  ^esaPaixonada, sob o prisma exclusivamente cientí'

observador1 imnn1113 iCQ ^ ™ inistraÇão Pública Brasileira, leva o
de sã consciênri rCla~ 3° ma*S comP̂ eto desencanto. Com efeito,

público se apresente 7  de reconhecer 9ue °  serviç°
estrutura p p™ f  deteitu°so, arcaico e inoperante em sua

de alcançar as É Pr6dS°  3v di, nnaudades a que se propõe.

guardião dat tasfitiicÕM ^  T**0’ de rePresentar um simples 
maior intensididp n Privadas, para interferir, com menor ou 

■o Estado-DoliHnl’ / 3?111315 var’adas atividades humanas. Afesim, 

ação do Século X X ° f " ' *  XV111 “  ‘“ míormou „o Estado-
do «laisser faire ln,c V£“ lon9e- Pois, a época sóc io-econôm ica  

uma interferência dirP^PaSSj n>' Exi9e"se- hodiernamente, senao
mas pelo mpnno i e ^rastica. à moda socialista-soviética,

essenciais à vida^nTciontT C°ntrôle e coordenaÇao das atividades

atender a reaPare^ amento da Administração Pública, para
através de j j ^ an escas atribuições, somente poderá ser realizado 
exnress™ Pm en lca revolução administrativa, considerada a 

Atual eU Sent orgânico e em sua concepção funcional.

mônicos de^Tm' °S ^ ™ stf rios constituem agrupamentos desaf- 
Isso poraup s S’ -Se™ 3 ímPrescindível coordenação entre êles- 
temnos «jp™ ~kSCS ? r9aos foram sendo instituídos, através dos 

rasse ó coniiinf6™3?0*-3 -3 Uma P^anificação em que se conside- 
devidamenfp °  administrativo como uma orquestra sinfônica 

música. E ensaia Para reproduzir as obras dos mestres da 
cação da sempre tal criação não era precedida de verifi-

realizando a *S j  ent*dades que porventura já viessem
ocasionava n~ 3 1 a s c°metidas aos novos órgãos, o que 
fas. Nã0 e rar0, duplicidade ou mesmo triplicidade de tare- 

dessas entidacf incomum mesmo o prévio conhecimento da existência 

finalidades «(»eS’ m3^' aP^sar disso, criavam-se outras com idênticas 
m extinguir as julgadas inoperantes ou supérfluas,



que subsistiam graças à índole tão brasileira de não destruir os 

velhos tabus.
A  desorganização estrutural, por conseguinte, vem afetando o 

próprio funcionamento do complexo administrativo, que ainda se 
ressente de métodos modernos e científicos de trabalho e 
sobrepairando a todos os demais elementos de pessoal com 

as qualificações indispensáveis.
Na realidade, não adianta idealizar ou implantar a mais 

moderna máquina administrativa, com a utilização dos mais 
aperfeiçoados métodos de trabalho se, para movimentá-la, não 
se contar com elemento humano capacitado e treinado^ paxa 
realizar as atividades em tôdas as suas graduações. Não há 
como discutir —  pois já se erigiu em axioma que por trás 
de todo e qualquer empreendimento há sempre o homem, de cujos 
comportamento e atuação dependem o êxito ou o malogro a 
emprêsa. É oportuno ressaltar que êsse estado de coisas nao 
escapou à argúcia do Presidente Costa e Silva, que colocou o 
humanismo social como centro e base de sua filosolia governa

mental.iuenicu .
A revolução administrativa, em sua concepção orgânica, 

estrutural, já se iniciou com o advento do Decreto-lei n-̂  > 
de 25 de fevereiro de 1967, que dispõe sôbre a organizaçao da 
Administração Federal e estabelece diretrizes para a Reforma 
Administrativa, mas a sua implantação ainda está no nasce ouro, 
na expectativa dos atos complementares que venham corpori ícar

os seus principios. .,
Dentro do panorama que se procurou esboçar, em rapidas 

pinceladas, a situação atual da Administraçao e ê soa 2\ 
serviço público brasileiro é desenganadamente desa en a °ra-_ 
sua visualização pode ser assim sintetizada: um exercito e cerca 
de 700.000 servidores, em sua maioria despreparados^ paia 
missão que lhes incumbe realizar, sujeitos a uma egis açao e_o 
denada e caótica e, além disso, terrivelmente ma remunera •

O  velho ideal de codificação uniforme, em que se deter“ ' 
nassem os direitos e vantagens, bem como os deveres e responsabi

lidades, desmoronou-se aos primeiros contatos com a ** 
realidade brasileira. É fato incontestável a_ existência do Esta 
dos Funcionários Públicos Civis da Uniao (Lei n- l . / u .  ae 
28 de outubro de 1952). Mas, com o perpassar dos temp ^ 

essa meritória tentativa de codificação foi-se es 

impulso da multiplicidade de leis de caráter , aqrupa-
asseguraram situações de privilégio para e er. cjste-
mentos de servidores. Assim, e ainda em seu a VOIj ’uedo em 
mática estatutária foi desarticulada, como delicado brinquedo e

inexperientes mão infantis, com o advento da “  lèaa laos  
22 de novembro de 1952. Assegurou esse
seus ocupantes de cargo em comissão, apos dez anos ininterruptos



e exercício, o direito de continuarem percebendo os vencimentos

7'ra(;a’ se de autêntica, embora disfarçada,
. a e e estabilidade financeira, que se contrapõe, frontal-

nrnvírí 30 .Princ.iP*° geral de que os cargos em comissão são 
p pS °  cntério «clusivo da confiança, ficando os respecti- 

sptn n o T  U£*!j- ocuPantes sujeitos à demissibilidade ad nutum, e 
nerrpKí»n ̂ Um lreito a permanência no cargo ou a continuarem

A dm in is^ãoS cM ÍS P^ dsS IS s .Vanta9CnS à

técnica>r ínfpl10f̂ 3C|0’ 6 l?e mo^° 9eral  os funcionários não estão 
oenhn ' ri CCf 6 Ps‘c°lògicamente preparados para o desem- 
conhecim^nt atí ui?ões, que devem executar. A  carência de 
namente ir °S j S1C0s (ja matéria a que cabem manipular cotidia- 
tância He mana a _ao desconhecimento ou à imprecisão da impor- 
tais fnnnV,113 missao e a do órgão em que trabalha, incapacitam

causas sTc, ™n- ,Para °  Cabal « r g o i .  As
imolantarãn !?U ^ aS e suas analise e solução dependem a 

A s^ tema administrativo racional e eficiente,

füncionalismr.C1- 3 e . e ,rea Í̂2aÇão de suas tarefas, por parte do 
inqresso An ^ m°,tlva essencialmente pela respectiva forma de 
de cnnmrcA Mr ? naturais e humanas deficiências, o sistema

democrático eCefka2Una Sem lS°mbra ^  dúvida’ °  Processo ma!S
cos Nn t P selecionar os candidatos a cargos publi- 
fuqia a essa 3n-j- °  cr**®rio habitual de escolha de servidores 
paternalista^ encia: era ° fühotismo político, o protecionismo 

cêrca de dez 01 1SS° ’ £m Previsao certamente otimista, apenas 
crivn splpf.-x̂  Pj°r cento dos atuais funcionários se submeteram ao 
de 600 000 ° concursa Todos os demais —  e totalizam mais 
Dor vítc tro ln9ressaram no serviço público por meios espúrios, 

foraalnTenl I T f  •. Embora a “ W-Kia de concurso já fôsse 

procuraram 3 AdministraÇâo e °  Legislativo sempre
teias Hp nn u J sempre plausíveis para escapar das
funções Áp n a ,ex*9ência legal: os cargos ditos isolados, aS 
credenciaHr, C°n ra, °  e de tarefeiros, os denominados eventuais, 
dêem Ass-' av.u ou quaisquer outros apelidos que se lhes 
permanpnt-pSlmj  3 fmai.9em das previsões fixadas nos quadros 
modalidiHpS ^ °  ona^smo’ proliferavam as mais variadas

requisitos seleüv Pess0a ’̂ CUÍ° *n9resso se fazia sem os mínimos

vieram bem^11-611*6’ 'númeras disposições constitucionais ou legais 
e os oue nrp fCiar °S ocupavam interinamente cargos públicos 
destannrí^ S avam ®erv*Ç°s sob qualquer das mencionadas formas, 
Ato das rySe ° Para9raf° único do artigo 18 e o artigo 23 do 
bro de 1 Q4 « P°sições Constitucionais Transitórias de 18 de setem- 
n?s 2 284 Á °i n c ^ °  ^61 do Estatuto dos Funcionários, as Leis 
1 9 6 1 4  0 , 7  í 954' 3 ' 483’ de 1958, 3.966, de 1961. 3.967, de 
artiqn <r  1962- 4.069, de 1962 (parágrafo único do

23) e 4 -2^ ,  de 1963 (artigo 50) Assim, todo êsse



pessoal estabilizado passou a integrar a categoria de funcionário, 
com os direitos e vantagens dos antigos titulares, entre oŝ  quais 
os que ingressaram no serviço mediante prévia habilitação em 

concurso.
Com o advento da Lei n9 4.345, de 26 de junho de 1964, 

(artigo 23) e, posteriormente, da Lei n" 5.117, de 29 de setem
bro de 1966, foi determinada, expressa e inequivocamente, a 
exigência de concurso para ingresso no serviço público, inclusive 
para servidores ou empregados submetidos ao regime da legisla
ção trabalhista, a exemplo do denominado «pessoal temporário», 
previsto no Capítulo IV  da Lei n9 3.780, de 12 de julho de 
1960. Êsse princípio, aliás, está consagrado na Constituição de 
24 de janeiro de 1967 («A nomeação para cargo público exige 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos» —  artigo 95, § l 9). A confirmação dessa norma demo
crática, conjugada com a supressão do nocivo instituto da interi- 
nidade, vieram tranqüilizar a primeira investidura no serviço.

Mesmo assim, ainda se vem encontrando recursos e subter
fúgios para tergiversar o requisito taxativo, através de pessoas 
admitidas sem qualquer ato formalizado e retribuídas mediante 
recibo, com o respectivo pagamento efetuado por dotações orça
mentárias estranhas à especificamente destinada a «pessoa ». 
Essa prestação de serviços deveria ser eventual e transitória, 
mas a Administração vem utilizando o permissivo legal para o 
ingresso de pessoal técnico, administrativo e auxiliar a
execução de atividades caracteristicamente permanentes. esse 
modo, não há como fugir ao óbvio: o conjunto de pessoas pagas 
mediante simples recibo já constitui, em inúmeros órgãos, verda
deiro Quadro de Pessoal, rivalizando e não raro suplantando o 

corpo permanente de funcionários.
Diante dessa situação de fato, impõe-se a adoçao e provi 

dências imediatas e enérgicas, a fim de possibilitar ao unciona 

lismo desqualificado a aquisição dos conhecimentos in j SPensa^ ^  
ao satisfatório desempenho das atribuições próprias os ca g 
de que são ocupantes. O  único meio racional para conseguir 
semelhante objetivo seria o treinamento intensivo, a raves 
cursos tècnicamente planejados, nos quais se minis râssem , 
cimentes teórico-práticos, entremeados com a apren ua9 
técnicas de trabalho normalmente utilizáveis na execu c 

tarefas típicas dos cargos. Incentivar-se-iam, desse ,
funcionários a habilitarem-se ao exercício pro issionc ’ . . 
que a incapacidade de assimilação dos conhec men o. 
nos cursos e a reação negativa ao treinamento seriam

influiriam, decisivamente, na P « r ^ . M , ' S S L Í o . S  
vista que a comprovada ineficiência funciona c \Qti7)
legal de demissão (artigo 100 do Decreto-e. n* 200 de 1967).

Por outro lado, o problema salanal 
preponderante fator de integração do funcionari



mtalií.v ^ r0 1SS1°  ’ contribuindo para a permanência do pessoal 
pmnrorr3^ 0’ ^Ue S£ Vf  solicitado, a cada instante, por outros 
não t f 3 0I|eS’ j ° m- P° Pudas ofertas pecuniárias. Na realidade, 
n 2 3 mij r 3 exata id^a de profissionalização sem que 
serviros ^ nPre9ador retribua, condignamente, quem lhe presta 

em tnrlàc 6 3- SUa ,rf anc'a’ °  problema vem sendo debatido 
teoria rricf- areas ideológicas, inclusive pelos doutrinadores da 
Danais 3 tra^aJho, notadamente através das enciclicas 
p IO y i  __caráter social (L e ã o  X III —  «Rerum Novarum»:

Magistra») 2ésímo Anoy>: J°ÃO X X II I  —  «Mater et

s a t i s f a L a lT  Brasileiro, o problema não tem sido

c£ = T %  CqUaCÍ- ad°. P°r série infindável de
Administrar" -m princípi°- na fixação dos vencimentos, a 

funcionários T ?  CJ°nSÍdera a situa?ão sócio-familiar de seus 
socióloaos r it 3l-aS 3n ”Se do salári° social, preconizado pelos 
humano P ^ 1C°S Como a forma ideal de retribuição do trabalho 
se descuror. C Justiça declarar-se, todavia, que o Estado não

amenizar a riqidTz He et0’ dêSS£ asPecto- visto como Procu5a
do salário Seu sistema salarial com a institucionalizaçao

q u a n t íS n  Z  Ia " •  COmP1(“ to da retribuição normal, cujo 

que possua o fundoTárÍ. 3CÔrd° C°m ° nÚmer°  ^  dePendenteS

do seErviçoeUe iecnu;adH0oam?|0’ °  salário se traduz na contraprestação
diversos fatA . . na sua fixação devem ser consideradoS
dido na renlirnS- 3!f como ° esforço físico ou intelectual despen- 
à finalirlarlp ^ Ça° tarefa, a relevância da atividade em relação

° «”  <“ k 

nature^T o ^  °.cante àqueles que executam trabalho de idêntica 
e inexnnrmó \ '^U graduação de complexidade. É tradicional 

consicinHo V£ °  prÍ,nCÍPÍO de <<salário igual para igual trabalho». 

S c r v lt i- , T erSalme”' e pela e pela legislação. A
mático -i( ->' eSSa norma fundamental, de caráter mesmo axiO' 
moral Ha 0 ̂  3 P undas injustiças, com sérias implicações no 
da om aniT ^-^ mcumbida de realizar as atividades fins e meios 

descumnrim Ç3f° 1^° ^ erv*Ç° Público Brasileiro, pm particular, o 
mento dêsse princípio vem provocando descontenta-

reivindicar _era lzado. do funcionalismo e ocasionando encadeadas 
p  ° ê ‘ administrativas, legislativas e judiciárias, 

te nroKIp ° ecu.rs1°  do tempo, ao invés de solucionar tão crucian- 
familiar J^3 .so.c ' ^ue afeta o sistema de vida e o bem-estar 
aqravá-lo V̂ nos mdhões de pessoas, a tendência vem sendo de 

ascenr1p«+,>Cj  3 V£Z ma*s> s°b a maléfica influência da espira 
trabalho ^ ° custo de vida, deglutidora insaciável dos frutos do 

de quem percebe salário fixo, apesar dos meritórios



esforços do Govêrno no sentido de abater ou pelo menos domesti

car o monstro da inflação.
Urge, portanto, uma criteriosa reformulação da política sala

rial no tocante ao funcionalismo federal, inclusive com o propósito 
de abandonar o nocivo e discriminatório apêlo a recursos esdrú
xulos e condenáveis de aumentos camuflados de vencimentos, a 
aplicação quase indiscriminada do regime excepcional dô  tempo 
integral e dedicação exclusiva, a extensão da gratificação pela 
representação de gabinete, além de sua destinação específica, o 
pagamento extraordinário, mediante recibo, a pretexto de execução 

de trabalhos técnicos ou especializados etc.
No entanto, o problema salarial do funcionalismo sòmente 

poderá ser integralmente solucionado com a revisão do atua 
Plano de Classificação, implantado pela Lei n9 3.780, de 12 de 
julho de 1960, que objetivou a uma planificação racional dos 
cargos e funções então existentes no Serviço Público Civil do 
Poder Executivo, com o elevado propósito de corrigir as anoma

lias decorrentes da assistematização reinante.
É certo que, do ponto-de-vista estritamente técnico, o Plano 

de Classificação de Cargos constitui instrumento de trabalho 
dissociado de qualquer Plano de Pagamento ou de Remuneração. 
Essa dissociação, porém, não é completa nem absoluta- sso 
porque a Classificação de Cargos terá de ser planejada, atentan
do-se para múltiplos fatôres, inclusive o sistema de retribuição 
vigente ou a vigorar no futuro, havendo, quase sempre, necessida e 

de recíprocas adaptação e coordenação.
No caso brasileiro, as modificações introduzidas na proposta 

executiva de sistematização dos cargos públicos, durante a sua 
tramitação legislativa, complementadas com as porventura )cm 
intencionadas correções ou distorsões parciais, desfiguraram por 
completo o planejamento originário, tornando-se imperiosa e 
inadiável a sua reformulação, simultâneamente com as emais 
medidas preconizadas no presente artigo, a fim de possi 1í ar a 
Administração Pública Federal contar com equipes omogeneas 
de funcionários, capazes de executar, com pleno êxito, a re orma 

administrativa já em .fase inicial de implantação.
Impõem-se, para isso, pormenorizados levantamento e exame 

de tôdas as atividades exercitadas pela Administraçao, a ím 
agrupá-las adequadamente nos diversos Ministérios ou en l a e s  
de administração indireta, evitando os malefícios a organ 
atual. Paralelamente, proceder-se-ia à minuciosa analise do 

trabalho executado, à base da estrutura recomen a , 
finalidade de conhecer-se, com exatidão, o pessoal 'mprescmdivc 

ao desempenho das atribuições de cada novo o _ 
providências, efetuadas simultânea e coordena ame , p 
a implantação —  1) de uma organizaçao consentanea com _a 
dinâmica administrativa brasileira, e 2) de radical retormulaçao 

do problema de pessoal no Serviço Público.


